
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

INDICAÇÃO Nº 03/2026. 

Exmº Sr. Jildemar da Silva Rodrigues 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de ltaetê 
Nesta 

Ementa: Instalação de braços de luz no Novo Bairro Serra da Chapadinha, Distrito de 
Rumo ltaetê Bahia. 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais, obedecendo ao disposto no artº 123 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, após os trâmites legais, seja encaminhado EXPEDIENTE 
INDICA TÓRIO ao Excelentíssimo prefeito Zenildo Matos de Oliveira. 

JUSTIFICA TIVA 

A referida solicitação visa atender às reivindicações dos moradores da localidade, uma vez que o trecho 
mencionado onde não existe iluminação pública. 

Esse novo Bairro que já foi reconhecido por essa Administração através do Projeto de Lei nº 07/2025 
aprovado por essa casa de Legislativa, tratando-se de interesse urbanístico e administrativo. 

A falta de iluminação adequada tem gerado insegurança para pedestres, moradores e trabalhadores 
que transitam pelo local no período noturno, além de favorecer ações delituosas. 

A instalação de braços com lâmpadas (preferencialmente LED, por maior eficiência energética) 
garantirá maior segurança, visibilidade e qualidade de vida aos cidadãos. 

Vale ressaltar que a rua já possui postes instalados 
apenas a extensão dos braços de luz. 

• Ruas que serão beneficiadas: 
• Entrada do Bairro (Alameda Serra da Chapadinha), 
• Rua lsidório Rodrigues de Almeida, 
• Rua Auria Oliveira Silva, 
• Rua Corina Pereira Jardineiro, 
• Rua Júlio Novais Pereira. 

necessária 

Sendo necessáno a tnstatação de 1 o braços com lâmpadas de led de ao w 
A proposição será encaminhada ao Exmo. Sr Prefeito Zenildo Matos de Oliveira, com cópias aos 
Secretários de Obras e Infraestrutura Sr Tessalio Azevedo e o Secretário de Administração Sr Sandro 
Cabral. 

Confiante que esta proposição será endossa por esta casa legislativa e acolhida pelo Exn)'o. Sr Prefeito 
Municipal Zenildo Matos, desde já os nossos sinceros agradecimentos com a mais /alta estima e 
consideração. 

(j(ua (j(osa Correia Perraro, s/n ° - Cep. 46. 790-000- Itaetê/Bahia 
'Te[ 3320-2043 - P,-maif: canzaramunicipaúíeitaete@gmaif.com 
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